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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

OBIETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE CONFORME ART9 659, § 49 TERMO DA PROPOSTA NO

L0745.676000/7210-02 DO MTNTSTÉRIO Oa SAÚDE, SALDO REMANESCENTES, pOR INTERMÉDrO DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, CONFORME TERMOS DA PROPOSTA DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

TIPO DE LICITAçÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.
FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA
TICITAçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
TICITANTE: Pessoa furídica que participa desta licitação;
HABITITAÇÂO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA, Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de BARROQUINHA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa furídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatiária do contrato com a
Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e

recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do
pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o

objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro,
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da Iicitação por
meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMB: Prefeitura Municipal de BARROQUINHA;
D.O.U: Diário Oficial daUnião;
ÓnCÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município de

BARROQUINHA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em ügor a partir de 05 de março de 2021-,

www.bll.org.br "Acesso Identificado no Iink -?cesso público".

1- DO OBIETO
1.1.Diante da necessidade da Secretaria da Saúde do Município de Barroquinha, Venho por meio deste,

solicitar junto à administração pública Municipal.
1.2.Dessa forma, o presente objeto faz-se necessário: AQUISIÇÃO.DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE CONFORME ART9

659, § 4e rERMO DA PROPOSTA N" 7OL45.676OOO/L2LO-02 DO MINISTÉRIO pe SAÚDE, SALDO

REMANESCENTES, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE,
CONFORME TERMOS DA PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

2 - DAFUNDAMENTAÇÃO TEGAL
2.1. Os recursos estão preüstos na Lei Orçameptária Municipal de 2023.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto no Decreto Federal 1,0.024/L9 de 20 de

Setembro de2019, na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores e demais legislação correlata.
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3 - DA IUSTTFICATM
3.1.O presente processo supracitado justifica-se diante da necessidade da administração municipal no ramo
do fornecimento de materiais permanentes diversos, contratar uma pessoa jurídica correspondente ao ramo
de atividade inerente ao objeto, para prestar serviços de fornecimento de materiais permanentes e

equipamentos para o funcionamento das diversas unidades básicas de saúde do Município de
Barroquinha/CE.

A aquisição de materiais permanentes, mobiliários e equipamentos é de suma importância no
desenvolvimento do atendimento nas unidades públicas primárias da sede e zonas rurais do Município de
Barroquinha. O atendimento humanizado com equipamentos de qualidade no âmbito da saúde torna-se
qualitativo. Dessa forma, a Proposta de Emenda na 10145.6760001/21,-002 bem como o uso de saldo
remanescente proporciona um amplo acesso os mobiliários de caráter primário para a Unidade Básica de
Saúde da Família [UBASFs). Tal atividade apresenta regime formal com base na Portaria de Consolidação no

6, de 28 de Setembro de 2077 que rege sob a égide do prazo de no miáximo 24 (vinte e quatro) meses
contados do efetivo recebimento do recurso para execução da mesma.

Ainda assim, trata-se de formalidade nos princípios normativos da PC na 07 /2017 nos arts. 658 e

659 em que respectivamente cita as propostas aprovadas em análises de mérito e técnico econômica e

habilitadas para o recebimento dos recursos financeiros, sendo divulgado em ato especíÍico do Ministro de
Estado da Saúde, contendo os valores a serem repassados. Também, ainda no Art. 659 § 4' em que os
equipamentos e materiais são destinados preferencialmente ao estabelecimento ou unidade de saúde
informado na proposta de ns10145.6760001,/21-002, ou de forma subsidiária a outro estabelecimento de
saúde do mesmo ente federativo proponente q'ue possua mesmo nível de complexidade de atenção.

Dessa forma, conforme prevê o § B" do Art. 659 a jusüficativa de utilização de saldo remanescente
da proposta ne L0L45.676000L/21-002 é exeqüível e condizente com as necessidades do município, uma vez
que os estabelecimentos públicos são carentes de equipamentos, especialmente nos espaços de atendimento
humanizado e cidadãos que requerem atendimento e visto constante.

Por fim, urge que a Administração pública no âmbito Municipal contrate as aquisições supracitadas
de interesse da Secretaria da Saúde do Município de Barroquinha/CE.

4 - DA ESPECTFTCAçÃO OOS rrENS E APRESENTAçAO DA PROPOSTA DE PREçOS
4.1. Na propostâ de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a quantidade solicitada, a

marca, o valor uniüârio e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as

despesas, tributos, fretes, transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que

não estejam registiados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito, sob
pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e ainda arcar com as despesas,

substituições e demais danos que causar e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no
Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e homologação da

licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes
neste Termo de Referência.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que atenda as

exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão.

ESPEdTFTCAçÃO OOS ITENS

ITEM DESCRIçÃO UND QUANT MARCA
MEDIA
UNIT

MEDIA
TOTAL

RL'A LíVIO ROCHA VER.AS, 1\IO 549, CET\IT
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UND 4
n$

897,54

c p.L

n$
3.590,16

%on,n
BIOMBO, TIpO: TRIpLO, APRESEUTeçÃO: COMPOSTO
POR ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO INOX, Especificação:
BroMBO, TIpO: TRIpLO, APRESEUTaçÃO:- COMPOSTO
POR ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO INOX, CORTINAS EM
TECTDo nn elcooÃo E 06 pÉs, snxoo 04 c/ IoNTETRAS
EM BoRRACHA E 02 c7 nooÍzros, eRr,rcaçÃo: pARA uso
HOSPITALAR, COR(ES): A SER DEFINIDA,
ntuENsÃo1ôes1: rzoo,r x 1B0cM (A x L), vannçÂo
ace lrÁvEt DE ttlo/o, ceRacr:nnÍsucA[s)

1

ADICIO REGISTRO NA ANVISA.

a

2

3

+

l5
AR coNDICIoNADo spLIT 12.000 BTUS ecoNôurco
(COMPRESSOR R0TATIVO). SILENCIOSO. D Especificação:
AR coNDICIoNADo spLIT 12.000 BTUS EcoNôurco
(coMPRESSOR ROTATTVO). STLENCIOSO. DESIGN
MoDERNo coM FRENTE sóLIDA. TAMANHo REDUztDo.
CONTROLE REMOTO COM DISPLAY OT IC.N COM LUZ
NoruRNA E AS SEGUTNTES ruuçÕns: AlusrE DE
TEMPERATUNE. TUNçÃO SLEEP QUE GARANTE MAIOR
CONFORTO DURANTE O SONO. AIR SWEEP
(DTRECToNADoR DE anRurouÁTrco ou Frxo). ruxçÃo
TURBO QUE PERMITE REFRIGERAR MAIS RAPIDAMENTE
O AMBIENTE. VELOCIDADE DO VENTILADOR (BAIXA,
uÉon, ALTA E RurouÁuca1. ruNçÃo LrcA/DÉsLrcA
auroruÁuco. TTMER. ruuçÃo AUTo euE ESCoLHE
AUToMATICAMENTE A FoRMA DE opERAÇÃo toral
CONFORME A TEMPERATURA DO AMBIENTE.
cApACTDADE DE nErRIceRRçÃo: 12.000 BTU/H.
QUENTE/FRIO. GARANTIA DE 3 ANOS COM COBERTURA
EM ToDo o rsRRttóRIo NACIoNAL

UND B
R$

2.070,57
R$

33.t29,12

n$
596,00

R$
4.772,00

ssraorôr,rerRo vsnrrcÀl, MÀÍÉRrA pRrMA DE
eluptÍttto. cApACIDADE DE 110 A zto cM. AC
Especificação: gsreotÔuetRO VERTICAL, uarÉ2e
pRrMA on eluuÍtuo. cApACIDADE DE 110 A 210 cM.
ACOMPANHA BOLSA COM ALÇA PARA FACILITAR O

TRANSPORTE. PESO: 1,5 KG. GARANTIA DE 1ANO.

UND 7

REANIMADoR PULMoNAR MANUAL PEDIÁTRICo
(AMBU), POSSUIR RESERVATORIO, INFANTTL, VÁ
Especificação: REANIMADOR PULMONAR MANUAL
pnoúrRtco (AMBUJ, possurR RESERVAToRTo,
INFANTI L, VÁVULA UNIDIRECIoNAL.

UND 3
n$

s37,87
R$

t.613,61

R$
108,60 1.086,00

n$
5

ESFIGMOMAI.IÔMETRO INFANTIL C/CERTIFICADO DO
IMETRO + ESTETOSCÓptO ftpO INFANTIL Especificação:
ESFIGMoMANôItsrRo INFANTTL c/ cERTIFICADo Do
IMETRO + ESTETOSCÓPIO TIPO INFANTIL COM HASTE Y,

ANEL DE rrx,lçÃo E cAMnÂNULA Do AUSCULTADoR EM
AÇo INoxrDÁvEr,, or,vas DE BoRRACHA RESTSTENTE,
TIPO ADULTO, OLIVAS COM ACABAMENTO SEM
REBARBAS, AUSCULTADOR DUO-SOM COM DIAFRAGMA
RESISTENTE E DE ALTA SENSIBILIDADE, COM JOGO DE
OLIVA RESERVA, COM CERTIFICADO DO INMETRO.

UND 10

n$
132,60

R$
2.652,00

6

ESFIGMOMAI,IÔUTTRO ADULTO C/ CERTIFICADO DO
IMETRO + ESTETOSCÓPIO TIPO ADULTO COM
Especificação: ESFIGMOMANÔUEfnO ADULTO C/
CERTIFICADO DO IMETRO + ESTETOSCÓPIO TIPO
ADULTo coM HASTE Y, ANEL DE FxaÇÃo E

UND 20

RL'A LIVTO ROCHA VERAS, NO 549. CEN
CEP: 62-41()-()()(} - TELEFOF

\RROCIL'INHA . CEARA
t623 1137
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"".t'CAMPÂNULA DO AUSCULTADOR EM AÇO ÍNOXIDÁVEL,
OLIVAS DE BORRACHA RESISTENTE, TIPO ADULTO,
OLIVAS COM ACABAMENTO SEM REBARBAS,
AUSCULTADOR DUO-SOM COM DIAFRAGMA RESISTENTE
E DE ALTA SENSIBILIDADE, COM JOGO DE OLIVA

COM CERTIFICADO DO INMETRO

t
,

B

10

7

NEBULIZADOR PORTATIL COM 1 SAIDA.. APARELHO
PRINCIPAL; RESERVATÓRIO DE MEDICAÇÃO;
Especificação: NEBULIZADOR PORTÁTIL COM 1 SAIDA.
APARELHO PRINCIPAL RESERVATÓRIO DE MEDICAÇÃo2
MÁSCARAS (UMA PARA ADULToS E oUTRA PARA
CRIANÇAS) TAMPA DO ORIFÍCIO DE AEROSSOLMANUAL
DE TNSTRUÇÔSS. rONre DE ALTMENTAÇÃO: PTLHAS AA

UND 10
R$

799,33
R$

1.993,30

CARRO MACA SIMPLES (COM GRADES' LATERAIS)
PINTADO, ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM TUBOS
Especificação: CARRO MACA SIMPLES (COM GRADES
LATERAIS) PINTADO, ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM
TUBOS DE L 1/4" X 1,06MM DE ESPESSURA, LEITO
REMOVÍVEL CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO 0,75MM,
CABECEIRA RECLINÁVEL, PÉS COM RODÍZIOS DE 5?
SENDO DOIS COM FREIO DISPOSTOS DIAGONALMENTE

UND 2
R$

3.522,50
R$

7.045,00

9

LONGARINA PARA 3 LUGARES, TOTALMENTE
DESMONTAVEL, QUE PERMITE REGULAGEM DE ESPAç
Especificação: LONGARINA PARA 3 LUGARES,
TOTALMENTE DESMONTAVEL, QUE PERMITE
REGULAGEM DE ESPAÇAMENTO DOS ASSENTOS,
ESTRUTURA DA LONGARINA EM AÇO COM'BITOLA DE
4OX8OMM, ESPESSURA MININA DE 2M E COMPRIMENTO
MAXIMO DE 18OOMM. DOTADO DE 3 POLTRONAS COM
ASSENTO E ENCOSTO ICONCAVOI EM POLIPROPILENO.

UND 20
R$

6L7,62
R$

18.528,60

230,06
R$ R$

4.607,20

OXÍMETRo DE PULS0 PoRTÁTIL, MoNITOR DE
SATURAÇÃO PERIFÉRICA DE OXIGÊNIO E PULSO
Especificação: oxÍMETRo DE pULSo . eoRTÁTIL,
MONITOR DE SATURAÇÃO PERIFÉRICA DE OXIGÊNIO E
PULSO PERIFÉRICO. APARELHO ELETRÔNICO PORTÁTIL,
COM PESO INFERIOR A 4OOGRAMAS, PARA
DETERMINAÇÃO DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO E PULSO
PERIFÉRICO POR ESPECTROFOTOMETRIA, COM
SINALIZAÇÃO VISUAL DOS VALORES DE SATURAÇÃO E

PULSO PERIFÉRICO. DEVE POSSUIR ALARMES VISUAIS E

SONOROS, AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVSIS E TABELA DE
TENDÊNCIAS. A TELA DEVERÁ SER LCD E APRESENTAR
ROTAçÂO QUE PERMITA A POSIÇÃO DE
MONITORAMENTO VERTICAL OU HORIZONTAL. DEVE
OPERAR MEDIANTE BATERJA PRÓPRIA RECARREGÁVEL
E QUE POSSUAAUTONOMIA

UND 20

71.
R$

468,74
R$

4.681,40

MESA COM 02 GAVETAS P/ESCRITÓRIO
CONFECCIONADAS EM MDP 15MM, COM PERFIL 1BO9 NA
Especificação: MESA COM 02 GAVETAS P/ESCRITÓRIO
CONFECCIONADAS EM MDP 15MM, COM PERFIL 1809 NA
BORDA, PÉS COM BASE EM CHAPA DE AÇO REPUXADA
SEM PONTEIRA, COM COLUNA VERTICAL DUPLA EM
TUBO DE AÇO. DIMENSÕES: 1200MM (LARGURA) X
600MM (PROFUNDTDADE) X 740MM (ALTURA).
GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS COM TRILHO EM BARRA

UND 10

RL'A LíVIO ROCHA VERAS, NO 549,
CEP: 62-41(}-()(t() - TELE
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iFoÀ
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DE PVC.

12

MESA DE EXAMES EM MDF COM ARMARIOS. Comp.: 1,80
m x Larg.: 0,55 m. x AIL 0,80m. Especificação: MESA DE
EXAMES EM MDF COM ARMARIOS. Comp.: 1,80 m x Larg.:
0,55 m. x Alt: 0,80m

UND 2
R$

3.668,67
R$

7.337,34

R$

7.497,48
R$

4.492,44
13

CARRO DE CURATIVOS MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO

INOXIDÁVELCOM BALDE E BACIA. Especificação: CARRO
DE CURATIVOS MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO

INOXIDÁVEL COM BALDE E BACIA

UND 3

R$

490,20
R$

9.804,00

CADEIRA: MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO FERRO

PINTADO , POSSUIR APOIO PARA BRAÇOS E R

Especificação: CADEIRA:MATERIAL DE C0NÊECÇÃO AÇO

FERRO PINTADO , POSSUIR APOIO PARA BRAÇOS E

REGULAGEM DE ALTURA, POSSUIR RODÍZIOS E ENCOSTO

ESTOFADO

UND 20

R$

7.997,00

VENTILADOR DE PAREDE 60 CM COM 3 VELOCIDADES -

CARACTERÍSTICAS: NA DE VELOCIDADES 3; GRADE
REMOVÍVEL; INCLINAÇÃO VERTICAL AJUSTÁVEL: SIM;
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: QUANTIDADE DE PÁS 3;
FREQU ÊNCI A 60 HZ; GARANTIA: 12 MESES; CONSUMO DE

ENERGTA trff/H) 0,r7 W,r/H; DrÂMETRO (CM) 60CM;
COR PRETO; TENSÃO/VOLTAGEM BIVOLT; POTÊNCIA:
(W] 17OW; CONTEÚDO DA EMBALAGEM Ol VENTILADOR
DE PAREDE 6OCM 3 VELOCIDADE BIVOLT - PRETO

UND 20
R$

399,85

R$
1L2,723,17MÉDIATOTAL DOS ITENS

1.4

15

5 - DA QUATTFTCAçaO rÉCNtCA E ECONOMICA-FTNANCETRA
5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consisürá em:
5.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características
com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecidofs) por pessoa(s) jurídica[s) de

direito público ou privado.
5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:

5.2.1. Certidão negativa de falência, concordatâ ou recuperação iudicial ou extraiudicial, expedida pelo

distribuidor judicial da sede da licitante.
5,2.2. Para as empresas participantes dos itens de ampla disputa, inclusive para as ME e EPP. - Balanço

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios,
5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endiüdamento (GE), resulEntes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Praáo maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo menor ou igual a 0,50
Ativo total

5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento
judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei ns t1.l0l/2005. No caso da licitante
em recuperação extraiudicial, deverá apresentar a homologação iudicial do plano de recuperação.

.:
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6 - DA FORMALTZAçÃO E VrGÊNCIA DO CONTRATO
*nor*n

6.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital
de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
6.2. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se encerrará em 31 de dezembro
de 2023, não podendo se estender, de acordo com os termos do art. 57 , caput, da Lei Federal ns 8.666/93.

7 - DO LOCAT E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
7.L. Para o fornecimento dos produtos,serão emitidas Ordens de Compra, em conformidade com as
propostas vencedoras, para as licitantes venceàoras de cada item/item.
7.Z.Os produtos deverão ser entregues em no máximo 60 (sessenta) dias corridos, na sede da SECRETARIA
REQUISITANTE, a partir da emissão da ordem de compra, podendo ser prorrogado, caso exista justificativa
plausível por parte da contratada.
7.3.Os produtos solicitados deverão ser entregues na Avenida Maria Diamantina Veras, S/N, sob
responsabilidade da contratada.
7.4. Os produtos serão recebidos por servidor do Almoxarifado Municipal ou designado pela contratante.
7.5. A empresa contratada deverá entregar os produtos no horário das B:00h às 12:00h e das 13:00h às
17:00h, de segunda a sexta-feira. E sob quaisquer pretextos, não serão recebidos fora do expediente de
trabalho.
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8 - DO RECEBIMENTO DO§ PRODUTOS

embalados adequadamente contra danos de transporte e manuseio, acompanhados das respectivas notas

8.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com

as especificações constantes na proposta da empresa, marca, modelo, embalagem, especificações técnicas e

níveis de desempenhos mínimos exigidos.
-Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação,
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definiüvo assinado pelas partes.
No caso da entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será conforme
descrito acima. No entanto, o recebimento proúsório e definiüvo poderá, também, ser efetuado
concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos

v. sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima.

9 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
9.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Almoxarifado Municipal ou
designado pela contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento.

'9.2. A presença da fiscalização do servidor designado,não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totâlmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de

acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de
primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de

especificação.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
l0.l.Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos termos da

legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores e eventuais acidentes que

possam ocorrer no trânsito da mercadoria.
10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
10.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -

carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal
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de Barroquinha.
10.4. Manter compatibilidâde com as obrigaçõ'es assumidas durante todo o processo de compr
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10.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações
exigidas ê padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu
consumo dentro do período de garantia.
10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de
sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.
10.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitádos, durante a execução do objeto contrâtual.
10.8, Aceitar nas mesmas condições contratuais, os âcréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
250lo fvi.nte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do arL 65, parágafos 10 e 20

da Lei n,8.666/93 e suas alterações posteriores.
11 . DA GARANTIA
11.1. Todos os produtos deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e deverão constâr no
corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norna exigir, as informações necessárias e o número da
norma a ele correspondente.

12 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1, Proporcionar à conBatada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto con&atual.
12.2. Designar servidor do Almoxarifado Mupicipal ou da contratânte para proceder ao recebimento dos
produtos.
12.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo de Referência.
12.4, Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do obieto contratual.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou instrumento
equivalente.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANçÔES
13.1. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sânções administrativas:
13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por descumprimento de
obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de 1570 [quinze por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.
13,1,3. Multa de 150/o fquinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução
total ou parcial do obieto contratado, recolhida no pr.no mádmo de 15 (quinze) dias corridos, contâdos da

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos preiuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal
de Barroquinha, pela não execução parcial ou total do contrato.
13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 02
(dois) anos, conforme Art. 87, Inciso III, da Lei nq 8.666/93.
13.1.5. Ficará impedido de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Barroquinha, com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores municipais pelo prazo de 05
(cinco) anos. A sansão de impedimento de licitâr e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
qr.raisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no Art. 7 da Lei ne L0.5?0, de 2002.
13.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que sera promoüda a reabilitação perante a

Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos preluízos causados e

após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.
13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do pagamento, momento em

que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor.
i3.3. Se não for possível dàscont-rá-lo po. o.rrião do pagamento, a contratada recolherá, voluntariamente, a

multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da Prefeitura Municipal de Barroquinha.
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Se não o frzer, será encaminhado a Procuradoria turídica da Prefeitura para cobrança
execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a Administração Municipal.

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
t4.L. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial se a contratada:
t4.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do
prazo máximo para a entrega, determinado neste Edital e baseados na data do recebimento da Ordem de
Compra.
14.L.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive troca de marca dos
produtos ofertados na proposta.
14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execuçãb das entregas dos produtos, inclusive descumprimento dos
prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento dos produtos.
L4.L.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o paganlento dos produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das nornas nele estabelecidas.
14.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenizaçáo a qualquer
título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

15 - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁrua / FONTE DE RECURSO
15.1. SECRETARIA DE SAÚDE
Dotação Orçamenúria: 09/01 Secretaria de Saúde
10.301.0009.2.084 - Manut. Das atiüdades daAtenção Primária à Saúde
Unidade Orçamentária/Fonte: 0901/1500100200 - Receita de Imposto e Receita - Saúde e 1659000000 -
Outros recursos vinculados a saúde.
Projeto/Atividade: 2.084
ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente,
SUB ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.08 - Apar. Equip. Utens. Med. Odont. Lab.

16 - DAS CONDrçÔES E FORIT{A DE PAGAMENTO
16.1. O pagamento será efetuado em prr."ü única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos,
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo e

contra recibo.
L6.2. O pagamento será creditado em favor do[s) fornecedor[es) através de ordem bancária, contra qualquer
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
16.3. A contratânte deverá conferir as faturas iecebidas e, na hipótese de verificar erro ou omissão na fatura
ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no prazo máximo de 02 [dois) dias

úteis, para que a contratada providencie no mesmo prazo acorreção. Caso a nova fatura seja apresentada em

data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.
16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à conEatada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
16.5. É vetada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações deste instrumento.
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16.6. Os pagamentos encontram-se aindâ condicionados à apresentação
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de
(FGTS), e a |ustiça Trabalhista.
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17. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

17.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e
total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e aind4 a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem
como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
77.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitàção, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e

suficiente para justificar o ato;
17.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
17.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.
17.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, Iocalizada a Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, no horário das
08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: cplbarroquinha3@gmail.com,
wwlrr.tce.ce.sov.br ou www.bll.ors.br.
17.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, localizada à Rua Lívio Rocha Veras, 549, no horário das
08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (88) 3623-7t37.
L7.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente,
nos termos da legislação pertinente
77.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicjalmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.
17.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.
77.L0 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
77.I7 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para

representá-lo na execução do contrato.
17.1,2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18. DOFORO

18.1- Fica eleito o foro da Comarca de BARROQUINHA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SIMONE ALVES GOUVEIA
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9.

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAT DE BARROQUINHA, ATRAVÉS DA
SECRETÁRIA DE
UTDO A EMPRESA

E DO OUTRO

QUEASSIM PARA O
FIM QUE A SEGUIRDECIITRAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através da Secretaria de pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a . BARROQUINHA, Ceará, inscrita no CNP|/MF sob
ona neste ato representado pelo (a) SecreUário[a) de Sr.(a)

portador[a) do CPF nq doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
com sede à inscrita no CNPf sob o ne.

portador[a) CPF ns ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Ns em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne. 8.666/93,de21de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, a Lei Federal ns 10.520/02, de L7 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria
Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CúUSUIA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
l.l,Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Ns disposições da Lei Federal na

10.520, de 77 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nq 8.666, de
2t/06/1993 e alterações posteriores - Lei.de Licitações, da Lei ne 8.078, de 11/09/7990 - Código de
Defesa do Consumidor, Decreto ne 6.204 /07, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementarne 147 de07 de Agosto de2074, LeiComplementarne 155/2016,de27 deoutubrode
2016, Decreto Federal n" L0.024, de 20 de setembro de2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normâs pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

curusuu\ SEGUNDA - Do oBlETo
2.1-AQUrSrÇÃO DE
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

cúusutATERCErRA - Do PREço
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Item _ de R$ distribuídos da seguinte forma. (INSERIR
PLANILHA DE PREçOS).

CLÁUSULT QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da

dotacão orcamenúria ne: elemento de despesa

x.x,xx.xx.xx - )ooooooooo(, sub elemento de despesa: com recursos diretamente arrecadados ou

transferidos da PMB, consignado no Orçamento Municipal de2O23

CúUSULA QUINTA - DA vIGÊNCIA Do CoNTRATO
5.1. O contrato até 31 de dezembro de 2023, a partir da data da assinatura, podendo ser aditado nos casos

previstos no art.57 e incisos da Lei Federal ne.8.666/93 e suas alterações posteriores.

a

lado, a empresa _
representad, po. ------l
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6.1.No interesse da CONTRÂTANTE, o obieto deste Edital, Termo de Referência e ânexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1e e 2
q, inciso II da Lei nq 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limitê de 25%o (vinte e cincp por cento), com fundamento no aú 65, §§ 1e e 2e, da Lei
ne9.666 /93.
6.3- A Licitânte Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fi zeremnecessária.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de âcordo entre aspartes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a'entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou ücios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal ne 8.666/93 e suhs alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolüdos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusulA SÉTrMA-DA ENTREGÂ Do oBtETo, DA FoRr{Â DE pAcAMENTo
7.1.Poderão ser firmados contratos, que serão tratâdos de forma autônoma e se submeterão igualmente a

todas as disposições constantes da Lei Ne. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS; Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, â necessidade e

disponibilidade fi nanceira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá ôs itens pretendidos e a respecüva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou ainda remetida üa e-mail âo seu endereço
eletrônico, cuios dados constem do cadastro municipal.
7.2.2, O contÍatado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serâo enEegues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;

bJ Os produtos deverão ser entregues em no máximo 60 (sessenta) dias corridos, na sede da

SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da ordem de compra, podendo ser prorrogado, caso

exista iustificativa plausível por parte da contratada.
7.2.3. O aceíte dos produtos pelo órgão recgbedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especiÍicações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua propostá, bem aindâ as normas técnicas vigentes.
7.2.5, Para os produtos obietos deste certâme, deverá ser emitida fatura e notâ fiscal em nome do da[s)
unidade(s) gestora(sJ do MunicÍpio de Barroquinha/CE.
7 .2.5.1, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade(s) gestora(s).

FI

0
o

j\tP-t'- 23-4

a

RUA LíVIO ROCHA VER.AS, NÔ 549, CENTRO, BARROQT'INHA - CEARÁ
CEP:-62-41(,-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137



f íÍnirr't.A/.

o
F,.

ESIADO DO CEARÁ

PREF'ETTURAMTJMCD{L DE&{RROQUIMIA
SETOR DE COÀ,{SSÃO PMMANh'IE DE UCÍDA@ !t-

de

7.2.6. No caso de constatação da inâdequâção do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 [ünte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3.Os produtos licitâdos/contratados deverão ser enEegues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos ânexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas ügentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pâgamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos ludiciais ou extraiudiciais, seiam trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam impuúveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; .

bJResponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1. O "atesto" fica condicionado à verific4ção da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratáda com os serviços efetivamente prestados.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratâção, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretaúdo qualquer ônus para a Contratánte.
7.6. Será efetuâda â retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem preluÍzo
das sanções cabíveis, caso se constate que a iontratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atiüdades contrâtadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realízarâ consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratad4 devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio tle Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio preüsto na
legislação ügente.
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATÂDA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor deüdo deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidâdê Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Geúlio Vargas, no
período compreendido entre a datâ preüsta e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-
ratatemporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
7 .72 - Deverâo ser emitidas faturas de encerramento ao findar os únculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão conkatual.
7.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de

indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CúUSULA oITAvA . Do REAJUSTÁMENTO DE PREçO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E

FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratâdos, desde que

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reaiuste.
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8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 72 [doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula:Pr = P + (P x VJ, Onde:
P1 = preÇo reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste) t

V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde [P x y) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
Secretaria da Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 [duas)
casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempêstivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

cúusura NoNA - DAs sANçôEs r rNFRAçÕES ADMINTSTRATIvAs
9.1.Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e

tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/Plenárione 1.793/20Il,art.7'da Lei 70.520/2002,com respectivos prazos de duração:

.i
c
tlJ
c'

c tr.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo, 1 (um) ano. Acórdão TCU/PL ne

3074/20L1.

I-Forjar a classificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte para obtenção de tratamento
favorecido em licitações incentivadas ou não.

II-Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer manifestação
na sessão pública, gerando tumulto e atraso§ no certame.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo, 4 (quatro) meses.

Ill-Desistir do lance, sem justificaüva, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo perÍodo de, no

mínimo,6 fseis) meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação da
proposta, habilitação ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,6 (seis) meses.

V-Apresentar propostâ comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,1 [um) ano.

Vl-Apresentar documentação falsa durante.a licitação ou

contratação.

Impedimento de licitar pelo período de no
mínimo 5 (cinco) anos.

Comunicar ao Ministério Público Estadual e

ou Federal para apurações de sanções de

ordem penal.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,6 [seis) meses.

VII-Não manter as condições habilitatórias durante a

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,1 [um) ano.

Multa de, no mínimo, l0o/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho.

VIII-Não retirar a nota de

empenho/não assinatura da Ata.
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IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital
e termo de referência.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 %o (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 [vinte)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do
obieto.

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,1 [um) ano.

Multa de, no mínimo, Llo/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,570 [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

material não substituído,limitada a 20

[ünte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do

objeto.

XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 [seis) meses.

Multa de, no mÍnimo, 0,5% [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

equipamento.

XIII-Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital (quando da utilizaÉo da Modalidade de
Pregão Eletrônico) durante a licitação ou contratação.

Multa de, no mínimo, 70o/o (dez por cento)
do valor do contrato/nota de empenho/valor
total estimado para o item.

XlV-Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento .iurídico, ao

regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à

sociedade.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,2 (dois) anos.

Multa de, no mínimo, Llo/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho.

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.

Multa de, no mínimo, 10o/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

Comunicar ao Ministério Público Federal e ou

Esadual.

XVI-Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e

inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e

administrativo do gerenciamento contratual,

Impedimento de licitar com a PMB pelo

período de, no mínimo, 1 (um) ano.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que
não se comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMB por, no

mínimo,2 (dois) anos.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o município de

Barroquinha por, no mínimo, 1(um) ano'
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9.2.Serão considerados Ínjustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMB que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMB, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas,
9,3.Na hipótese da multa atingir o percentual de 10%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMB,
poderá proceder a rescisão unilateral do corhpromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada

Í)

UJ
L!
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XlX-lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 eLei
70.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo,2 [dois) anos.

Multa de, no mínimo, 200lo (vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho
ou valor da parcela.

XX-lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93
e Lei 10.520 /2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo,1 (um) ano.

Multa de, no mínimo, 1,0o/o (dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não

executada.

XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMB,
em razáo de denúncias sob a aôusação de
direcionamento de certame, sem a apresentação de
provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo
período de 5 fcinco) ano.

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos. Declaração de inidoneidade

XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em ürtude de atos ilícitos
praticâdos.

Declaração de inidoneidade

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

XXV-lmpedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publi/cação extraordinária da decisão
condenatória.
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a penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contrâtar com â Administração Pública, prevista
no art. 7q da Lei nP 70.250 /2002.
9.4,4s multâs porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos deüdos pela PMB ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
9.5.O licitânte/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa préúa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 daLeinç 9.784/1999.
9.5.1.Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e parâ posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pe,fa autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritâs nâ
Dívida Ativa e cobradas judicia.lmente.
9,7. As sanções aqui previstãs são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CúUSULA DÉCIMA . DAS 0BRIGAçÕES Do C0NTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do obieto à CONTRATADA âEavés da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas ad condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do obieto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal nq 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o obieto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou iusüÍicará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADÁ, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e

passível de alteração, conforme conveniênciâ da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades preüstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. NotiÍicar a Contratâda, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, parâ que seiam adotâdâs as medidas correüvas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentâção que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
10.12. Receber o obieto do contrato, através.do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73,11, da Lei ne 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - oBRJGAçÔES DA CONTRÂTADÂ
1l.1-Entregar os produtos/equipamentos obieto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos

estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitâção e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontâdas pela Contratante;
1,1.4- Arcar com eventuais prejuÍzos causados à Contratânte e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do obieto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretâs ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relaüvas a salários, preüdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, rêspondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.
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1'1.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
It.7 - Substituir ou reparar o obieto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificaçõds constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a subsütuição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da C0NTRATANTE.
11,.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA FRAUDE E DA CoRRUPçÃo
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observa4, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as

seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferece4 da4, receber ou solicita4, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoc visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
[1) destruia falsifical alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerande os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ür a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
12.4. Acontratante, garantida a préüa defesa, aplicará as sanções administraüvas pertinentes, previstâs em

lei, se comprovar o envolvimento de represe.ntante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÂO

RIJA LíVIO ROCHA VERAS. NO 549, CEI\ITRO, BARROQIJINHA - CEARÁ
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13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Leine 8.666/93, de2L/O6/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilatàrd e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da leí 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "l",letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1e do art.79 da Lei 8.666/93; c)

Judicial, nos termos da legislação ügente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigávêl será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13-3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contrâtuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuâis, especiÍicações e praz os;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a AdministraÉo a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos esüpulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e préüa comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem iusta causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotâdas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993;
hJ A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
iJ A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
jJ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que preiudique a execução

do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento iustificadas e determinadas pela

máxima autoridade Administrativa a que eslá subordinado o contratante e exaradas no processo

Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 21 de iunho de

1993 em caso de não concordância por parte dâ empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordeni escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente impreüstas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses câsos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força úaior, regularmente comprovada, impediüva da execução do

contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem preiuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa preüstâ no art. 77

desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu obieto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial da posição contratual, b€m como â fusão, cisão ou incorporação, que implique
üolação da Lei de Licitações ou preiudique a regular execução do contrato.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BARROQUINHA - CE, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela üa administrativa, renunciando as partes â qualquer

outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, perante 02 [duas) testemunhas idôneas que também
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

BARR0QUINHA - CE, _ de de _.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N.S CPF N.9

o

C

2.1.

,t

_t
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t2 BgTADgDOgNAIU(
PREFETTURA MUNICIP{L DE BARROQUhIHA

SETOR DE C0MrS§ÃO PERMANENTE DE UCIX{ÇÃO
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE HÁBIIITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.S

A empresa inscrita no CNPf n.q com sede declara,
sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação
técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e

a CNDT.

de 20_

fassinatura, nome e número da idenüdade do declarante)

qo
a c

c)
a(
+
c
uo

de

a

a

de
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at.
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ANEXO IV

DECIJTRAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÂO ELETRÔNICO

A empresa insctita no CNP| n.q com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de 20' .

[assinatura nome e número da identidade do declarante)

de

ESTADODOCEAú
PREFETTUIR]A MUNICID{L DE MRROQIJINHA

sBroR DE COMTSSÃo PERMANENTE DE UCID{ÇÃO

a
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ANEXO V

DECLTRAçÃO NOS TERI{OS DO INCISO )OOilII DO ARTTGO 7s DA CF

A empresa CNP| n.e com sede à
declara, em atendimento ao previsto no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.e que não
possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

-de

de 20_.

[assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14

[quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

?
a

a
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ANEXOVI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DETRIBUTAçAO DE MICRO EMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N9

A empresa CNPf n.o com sede Declaro

[amos) para todos os fins de direito , especificamente para participação de licitação na modalidade de
pregão, que estou [amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ne

147, de 07 de Agosto de20L4 e Lei Complementar ne 155/2016, de27 de outubro de 2016.

.-de de 20-.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

a
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos.inteira submissão aos ditames Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, subsidiada pela Lei ns 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas
neste Pregão ELETRÔNICO nq

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos
todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DESCRTçÃO UND MARCA QUÂNT

01

02

VALORTOTATR$

i'I

PROPONENTE:

'ENDEREÇO:

cNP] Ne;

VALOR UNITÁRrO E GLOBAT DE CADA rrErr[(RS):

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

" PRAZODEENTREGA:

DADOS BANCÁRIOS:

DATA:

(Assinatura do Representânte Legal, Carimbo da Empresa Licitante)
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